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do no Código da Estrada, o funcionamento viário e estacionamento
obedece às seguintes condições:

...............................................................................................
1.20 — Rua do Colégio Português:

Circulação:

Dois sentidos;

Estacionamento:

Em todo o lado direito, sentido estação-Avenida do Dr. Tito
Fontes, excepto no troço junto ao Edifício Bruxelas,
até aos semáforos;

Outra sinalização:

Sinal de Stop no entroncamento com a Avenida de Tito
Fontes;

Passagem para peões ao longo da via.

................................................................................................
1.32 — Rua de Val Flores, no troço que liga a Rua de Frei Santa

Rosa de Viterbo à Avenida dos Bombeiros:

Circulação:

Um sentido, em direcção à Avenida dos Bombeiros;

Estacionamento:

Nos locais assinalados.

................................................................................................
1.37 — Rua de Val Flores, no troço que liga a Avenida de Sá

Carneira à Rua de Frei Santa Rosa de Viterbo:

Circulação:

Dois sentidos;

Estacionamento:

Nos locais assinalados, com um estacionamento para
deficientes.

...............................................................................................
1.44 — Rua que liga a Praça da Pastelaria Lua de Mel à Avenida

de São Teotónio:

Circulação:

Um sentido poente/nascente;

Estacionamento:

Proibido parar e estacionar do lado esquerdo;

Outra sinalização:

Sinal de Stop;
Sinal de proibido virar à esquerda.

...............................................................................................
1.48 — Rua de Frei Santa Rosa de Viterbo:

Circulação:

Dois sentidos;

Estacionamento:

Nos dois lados, nos locais assinalados;
Dois locais para táxi em frente ao mercado;

Outra sinalização:

Um sinal de Stop na ligação com a Avenida de Sá Car-
neiro.

................................................................................................
Mais torna público que a presente alteração entra em vigor no

dia seguinte ao da sua publicação do Diário da República.
Por último, torna público que o presente edital substitui o que,

acerca deste assunto, foi emitido por esta mesma Câmara em 27
de Dezembro de 2004, sob o n.º 90.

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor,
que também vão ser afixados nos lugares públicos do estilo e pu-
blicados na 2.ª série do Diário da República.

E eu, (Assinatura ilegível), chefe da Divisão Financeira da Câ-
mara Municipal, o subscrevi.

6 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Luís Serra
Rodrigues.

Edital n.º 113/2005 (2.ª série) — AP.  — Dr. José Luís Serra
Rodrigues, presidente da Câmara Municipal de Valença:

Torna público que, mediante proposta desta Câmara Municipal,
formulada por deliberação tomada em sua reunião de 7 de Dezem-
bro findo, a Assembleia Municipal deste concelho, em sua sessão
de 22 do mesmo mês, aprovou a seguinte alteração ao Regulamen-
to Municipal de Urbanização e Edificação:

Regulamento Municipal da Urbanização e Edificação

...............................................................................................

Artigo 6.º

1 — ................................................................................................
2 — ................................................................................................
3 — ................................................................................................
4 — Os actos que tenham por efeito a anexação de prédios

contíguos com descrição predial, destinados, imediata ou subse-
quentemente, à edificação urbana, estão isentos de licença ou au-
torização, constituindo documento bastante para efeitos de regis-
to predial da anexação das parcelas a correspondente certidão a
emitir pela Câmara Municipal.

...............................................................................................

Artigo 51.º

1 — Os pedidos de vistoria para obtenção de licença ou autori-
zação de utilização para edifícios ou suas fracções, ou os pedidos
de autorização sem vistoria, serão instruídos com os documentos
previstos na legislação específica, cópia dos certificados de con-
formidade exigíveis, bem como com a ficha técnica da habitação
nos casos aplicáveis.

2 — ................................................................................................

Artigo 55.º

1 — ................................................................................................
2 — ................................................................................................
3 — Os lugares de estacionamento exigidos para habitação de-

vem ficar integrados nas fracções que os motivaram.
...............................................................................................

Artigo 121.º

1 — Sem prejuízo do previsto no Regime Jurídico da Urbaniza-
ção e da Edificação e em legislação específica, as infracções ao
presente Regulamento constituem contra-ordenação, puníveis de
acordo com o artigo 98.º, n.º 2, do Regime Jurídico da Urbaniza-
ção e da Edificação (Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro,
alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho).

2 — Nos casos não previstos no Regime Jurídico da Urbaniza-
ção e Edificação, às infracções do presente Regulamento aplicam-
-se as coimas previstas no artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 244/95,
de 14 de Setembro (diploma que alterou o Decreto-Lei n.º 433/92,
de 27 de Outubro, que institui o ilícito de mera contra-ordenação
social e respectivo processo).

3 — Compete ao presidente da Câmara a decisão da instauração
dos processos de contra-ordenação e a aplicação de coimas.

4 — A tentativa e a negligência são puníveis.
5 — O produto da aplicação das coimas reverte para o municí-

pio, inclusive quando as mesmas sejam cobradas em juízo.

Artigo 122.º

(Redacção do actual artigo 121.º)

Mais torna público que a presente alteração entra em vigor no
dia seguinte ao da sua publicação no Diário da República.

Por último, torna público que o presente edital substitui o que,
acerca deste assunto, foi emitido por esta mesma Câmara, em 27
de Dezembro de 2004, sob o n.º 89.

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor,
que também vão ser afixados nos lugares públicos do estilo e pu-
blicados na 2.ª série do Diário da República.

E eu, (Assinatura ilegível), chefe da Divisão Financeira da Câ-
mara Municipal, o subscrevi.

6 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Luís Serra
Rodrigues.




